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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

RESOLUÇÃO Nº  182/2015. 

 

 

  EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa que integrará o Projeto 

FAO/UNEP/GEF intitulado: “REDUCTION OF 

ENVIRONMENTAL IMPACT FROM TROPICAL 

SHRIMP TRAWLING THROUGH THE INTRO-

DUCTION OF BYCATCH REDUC-TIONS TE-

CHNOLOGIES AND CHANGE OF MANAGE-

MENT – REBYC II - LAC” sob a responsabilidade 

do Departamento de Pesca e Aquicultura  desta Uni-

versidade. 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                               

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

011/2015 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 12 de maio de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.017692/2014-71,  

 

                                                       R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pes-

quisa que integrará o Projeto FAO/UNEP/GEF intitulado: “REDUCTION OF ENVIRONMENTAL 

IMPACT FROM TROPICAL SHRIMP TRAWLING THROUGH THE INTRODUCTION OF BY-

CATCH REDUCTIONS TECHNOLOGIES AND CHANGE OF MANAGEMENT – REBYC II - 

LAC”, sob a responsabilidade do Departamento de Pesca e Aquicultura  desta Universidade, no perí-

odo de junho de 2014 a abril de 2016, tendo como  Coordenador o Professor: VANILDO SOUZA 

DE OLIVEIRA, cujo objetivo geral é avaliar a eficiência de Dispositivos  de Exclusão de Fauna A-

companhante (DEFA) sistemas de grades e malhas quadradas, em redes de arrastos na pesca de ca-

marão nos Estados de Pernambuco e Alagoas,  conforme consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  18 de maio de 2015. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
                        = PRESIDENTE = 

 


